Projeto de Lei nº 100/15
Revoga o parágrafo único do art. 4º da Lei Municipal nº 5.117, de 16 de julho de 2010, bem como o art. 10 da Lei Municipal nº 5.316, de 16 de junho de 2011.
A Câmara Municipal decreta:



Art. 1º. Ficam expressamente revogados a parágrafo único do art. 4º da Lei Municipal nº 5.117, de 16 de julho de 2010, bem como o art. 10 da Lei Municipal nº 5.316, de 16 de junho de 2011.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

